
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

 

 

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO DAS MULHERES NA ATIVIDADE 

POLÍTICA 

 

Art. 1º Institui a campanha permanente de conscientização da importância da 

participação das mulheres nas atividades políticas no Município. 

 

Art. 2º A campanha terá como objetivo: 

 

I – informar às mulheres sobre a importância e os meios de participação nas atividades 

políticas, bem como os procedimentos para filiação em partidos políticos; 

 

II – realizar ciclos de palestras, seminários e cursos sobre a capacitação e participação 

das mulheres na política a fim de viabilizar o desempenho pleno dos seus direitos 

políticos e cidadania; 

 

III – demonstrar às jovens mulheres, especialmente àquelas entre dezesseis e dezoito 

anos, a importância do alistamento eleitoral e do voto para o exercício pleno de seus 

direitos políticos e cidadania. 

 

Parágrafo único. A campanha poderá ser difundida em todos os meios de comunicação 

disponíveis no Município e na rede pública municipal de ensino. 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios com as outras esferas do Poder 

Público a fim de garantir maior visibilidade à campanha. 
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Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   21 de maio

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Vitória, a 

Campanha Permanente de Conscientização da Importância da Participação das 

Mulheres na Atividade Política, buscando ampliar o debate público sobre a 

representatividade feminina nos espaços de decisão e incentivar a participação das 

mulheres na vida política e institucional da cidade. 

 

Apesar dos avanços conquistados ao longo das últimas décadas, a presença feminina 

na política brasileira ainda é significativamente inferior à representação das mulheres 

na sociedade e no eleitorado. Dados nacionais demonstram que o Brasil ainda ocupa 

posição desfavorável nos índices internacionais de representatividade feminina nos 

espaços de poder, evidenciando uma desigualdade histórica e estrutural que limita o 

acesso das mulheres aos cargos eletivos e de liderança política. 

 

No contexto capixaba e municipal, a realidade também demonstra a necessidade de 

fortalecimento de políticas de incentivo à participação feminina. Em Vitória, a 

legislatura iniciada em 2025 passou a contar, pela primeira vez na história da Câmara 

Municipal, com três mulheres ocupando cadeiras no Legislativo Municipal, fato 
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considerado histórico para a Capital capixaba. Ainda assim, o número permanece 

reduzido diante do total de parlamentares da Casa e da representatividade das 

mulheres na composição da população e do eleitorado. 

 

Historicamente, a participação feminina na política municipal foi marcada por baixa 

representatividade. Em quase oito décadas de existência da Câmara Municipal de 

Vitória, poucas mulheres ocuparam cadeiras no Legislativo, demonstrando que os 

espaços de poder ainda são majoritariamente ocupados por homens. 

 

Além disso, dados do Espírito Santo apontam que as mulheres representam mais da 

metade do eleitorado estadual, mas seguem sub-representadas nas câmaras 

municipais. Em levantamento realizado após as eleições municipais, verificou-se que 

apenas cerca de 10% das cadeiras dos legislativos municipais capixabas eram ocupadas 

por mulheres. 

 

A baixa participação feminina na política decorre de diversos fatores históricos, 

culturais e institucionais, como a desigualdade de oportunidades, a sobrecarga social 

atribuída às mulheres, a violência política de gênero e a ausência de estímulo à 

formação e participação política feminina. Tais obstáculos dificultam o ingresso e a 

permanência das mulheres nos espaços de decisão, comprometendo a pluralidade e a 

representatividade democrática. 

 

Dessa forma, a criação de uma campanha permanente no Município se mostra medida 

relevante para promover ações educativas, debates, palestras, campanhas informativas 

e iniciativas de conscientização voltadas à valorização da presença das mulheres na 

política, ao fortalecimento da cidadania e à ampliação da participação feminina nos 

processos de decisão política e social. 

 

A presente iniciativa busca contribuir para a construção de uma sociedade mais 

democrática, inclusiva e representativa, estimulando que mais mulheres participem 
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ativamente da vida pública, partidária e institucional, fortalecendo a igualdade de 

oportunidades e o exercício pleno da cidadania. 

 
Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   21 de maio
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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